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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº 7/2025.
ASSUNTO: Regulamenta a organização, funcionamento e atribuições da Brigada de Incêndio da Câmara Municipal de Botucatu.
AUTOR: Mesa Diretora
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

O presente Projeto de Resolução tem a finalidade de implantar a Brigada de Incêndio na Câmara Municipal de Botucatu.
Consta na justificativa que há a necessidade de garantir a segurança de servidores, vereadores, visitantes e do patrimônio público, por meio da adoção de medidas preventivas e da preparação de pessoal capacitado para atuar em situações de emergência.

Sabe-se que a Câmara Municipal é um órgão público de acesso diário da população, com circulação constante de pessoas, fato que exige a adoção de procedimentos que assegurem resposta rápida e organizada diante de eventos que coloquem em risco a segurança da população e do patrimônio público.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de junho de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
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